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ARAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N'24412024

07 DE MARÇO DF'2024

Excelentíssimo Senhor

Osvaldo Elias cla Silva Júnior
presidente da câmara Municipal de Araçoiaba da serra/sP.

Nesto.

Seúor Presidente:

TemosahonradeencaminharparaapreciaçãodessaCasadeLeis.o

incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSIÇÃo »r MOTMS

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação

desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir crédito adicional

especial, na Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 88'472'50 (Oitenta e oito mil'

quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)' com recurso de transferência do Governo

Estadual, através da Resolução SS no 22 de 0810212024'

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:

a) Oficio no 8312024 d; Secretaria Municipal da Saúde' solicitando e

justificandoaaberturadocréditoadicionalespecial,bemcomoResoluçãoSSno
2012024 e

b) Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro'

Outrossim, Declaro Para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual e comPatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes nos termos do artigo 16, inciso II

da LRF
e a de seus dignos Pares aProvação

Pelo exposto, requer

do presente Projeto de Lei.

Gabinete do Serra, 0710312024

José Júnior

Contabilidade da Prefeitura MuniciPal de Araçoiaba da Serra - Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 - Passo

OSSA

M

Divisão de

Araçoiaba da Serra/SP - CEP 18 190-OO0 - Tel' (0>«15) 3281- e-mail : secafi@aracoiaba'so'oov'br



PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600

46634069/000I-78 Exercício: 2024

Proieto de Lei N' ';1 / Z t z L(

Abre no orçamento vigente crédito adicionalespecial e da outras providências

o(A) PREFEÍTO(A) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço saber que a câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo Lo.- Eica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicionaf na importância de

R§88. 412,50 distribuidos as seguintes dotaçÔes:

Suplementação ( + )

OZ 0B 01 Departamento de Administração da Saúde

88.472,50

747

744

10.305.0010.2060.0000
3.3.90.30.00

02
305 002

10.305.0010.2060.0000
3.3.90.39.00

02
305 002

ManutenÇão da Vigilância Epidemiologica

MATERIAL DE CONSUMO

tRen spsRÊn clAS E coNvÊNlos ESTADUAIS-vIN cuLADos

SS - Resol.nq 2012024

40.000,00
F.R.: 0 02 B1

48.472,50
F.R.: 0 02 81Manutenção da Vigilância Epidemiologica

oúinos'snnvrçoÉ oe rsRcrtnos - PESsoA IURÍDlcA

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS ESTADUAIS'VINCULADOS

SS - Resol.nq 20/2024

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Excesso:
Fontes de Recurso

02 81

Artigo 3o. - Esta lei entra em vigor a de sua icação.

ARAÇOIABA DA de2024

fosé Carlos de
Prefeito

funior
pal

88.472,50

a8.472,50

J\

rêvÍ
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ARAçOIABA DA SERRA

REF.: Abertrua de crédito adicional especial

DEMONSTRATTVO DE TMPACTO FINANCEIRO ORçAMENTÁRIO

Receita Corrente uida

15-2024

da Serra, 07 de março de2024

1 99.683

88.4 50

de Sâo Paulo

L verificandoCorenteReceitaa íquida,sobreserc, autorizadocréditodoobase valortomei por
nonãorecurso contempladocomautonzadoseráadito icionalcréd especialoentanto,noLíquidaimpacto da ordem de 0,0483% sobre a Receita

Para efeito de cálculo do impacto orçamentário e

orçamento vigente, decorrente de

em
15P121773/O-3

2.026
206.420.187,75

2.028
19e5ã?oo^oo

pnFüsron.o23Ex.Ant.
,l
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ARAçO|ABA DA SEnnA

Araçoiaba da Serra, 07 de Março de 2O24.

Ofício ne:8312O24

Âssunto: CRIAR DorAçÃo - REcuRsos FrNANcEtRos pARA coMBATE As ARBovtRosEs

Prezado Sr.,

Considerando a Resolução 5S ns 20, de I de feyereiro de 2024, que Estabelece a transferência de

recur§os complementares do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, como

incentÍvo aos municípios relacionados, para gue se organizem nas açÕes de enfrentamento das arboviroses

urbanas. em especial, quanto a atenção aos pacientes suspeitos ou confirrnados com dengue;

Considerando que o Município de Araçoiaba da Serra recebeu a destinaçâo do valor de

R§ SS.472.50 {oitentâ e oito mil, quatrocentos e setentã e dois reais e cinquenta centavos);

considerando gue o valor se encontra disponibilieado em L4/02lzaza;

vimos por este solicitar criar ficha orçamentária conforme abaixo:

lnformo que o Recurso irá Çurtear AçÕeg de CqnbEte aq aedeE aegvpti em confarmídade com a

Resolução SS n' 20.

Desde já agradeço e me coloco a disposição para quaisquer esclarecimentos.

A,tenciosarnente,

Marli Rodrigues de Oliveira Raymundo
Secretária de Saúde

llmo Sr.

Nilson Roja Buose
Contabilidade

§ecretaria de §aúde
I5 3281-7I60 | www.aracoiaba-sp.gov.br I secsaude@aracoiaba.sp.gov-br

Flua Prnfessor Toledo, 353, Centro, Araçciaba da Serra/Sp I CEp lS"lgO-üeO
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Fortaria Origem

Resolução

55. ne 20 de

a8/a?.l?a24

RECURSO

E5TAnpÀL

Ag. 6775-8 CC

9362-9

1rr1

R$ 48.472,50

lLtg

10 305 0010 2ü60 000CI

Manutenção da Vigilância

Epidemiologica

oL,TROS SERVtÇ0S Dt

TERCEIROS - PESSOÂ

JURíDICA

R§ 40.000,00

3.9_úÇZ

10 305 0010 2060 0000

Manutenção da Vígilância

Epidemiologica

MATERIAL DE

CONSUMO

Recurso Aloração
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muxtcipto DE ARAÇoIABA BA §ERRA

AVENIDA LUANE MILANDA OLIVEIRA, N'600 - JARDIM SALETE'CNPJ: 4ô.634.069/0001-78

ARACOIABA DA SERRAISP. CEP 18.190.000

FONE: {15)3281-7000
t3lçor& l)* riftBl

CODIGO DE ACESSO

06ECEAAl D7OB4 1 BOB8486EDFAC3 1 1 17 9

vERtFlcAÇlo oas ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Ú Àsginante: EoNÂ CRI§TINA MACHADCI er"n 071CI3j20?4 14:,40:25

CFF:"*.''n*-.398-07
unidade ceÉificadora: nnuNtcípto DE ARAÇOI,CBA DA SERRA - ROOT

para verificar a validade das assinaturas acêsse o link abaixo

httos:llaracoiabadaserra.flowdocs.com.br/public/assinaturas/06E0EAA1D70841 B088486EDFAC31 1 1 79



Iliário Oficial Poder Executivo
Seção IEstado de 5ão Paulo

Palácio doe Bmdairantçe
Au.ltlorumbir 4"5@ - trtorumbi * cEp osagg-goo - Fsncr 3z4s-g344

N'o 28 - DOE - AWü2t2024- Ed. Suplementar - p.3

§aúde
GABTNETE Do srcRrrÁnro

Resolução SS no 20, de g de fevereiro de ZOZ4

Estabelece a transferência de recursos connplementares do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos
Municípais de Saúde, como incentivo aos municípios relacionados, para qu" se organizêm nas ações deenfrentamento das arboviroses urbanasf êrn êspêcial, quanto a âtênção aos pacientes suspeitos ou
confirmados com dengue, no estado de São Paulo e dá providencias decárrentes.

O Secretária de Estado da Saúde, considerando:

: a Leí Complementar 791, de 09 de marÇo de 1995 que, no art. 49, dispõe que os recursos
financeiros do Sistema Único de Saúde serão depósitados no Fundo de Saúde áe cada esiera de governo
e movimentados pela direção do SUS correspondente;
' a Lei Complementàr 791, de 09 de março de 1995 que prevê, no art. 50, parágrafo 30, o
financiamento das ações e serviços de saúde por Íntermédio de transferências do Estado aoí Munícípios
em situações emergênciais ou de calamidade pública na área de saúde;. a Lei Complementar 204, de 20 de dezembro de 1978, regulamentada pelo Decreto 40.200, de
1B- 07-1995, com as alterações posteriores que prevê no artigo 40. VI a possiblidade de apticação de
recursos do FUNDES no atendimento de despesas diversas, de cáráter urgente e inadiável;. o Decreto 53.019, de 20 de maio de 2008 que regulamenta a transferência de recursos
financeiros, de forma direta e regular, do Fundo Estadual da Saúde para os Fundos Municípios de Saúde,
dentre eles os recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitárÍos e
epidemiológicos;
. a Resolução SS no. 55, de 21 de maio de 2008, que êstabelece as condições para efetivar esta
modaíidade de transferência de recursüs;
. o cenário epidemiológico das arboviroses urbanas no Estado de 5ão Paulo, com 31.178 casos de
dengue confirmados (incidência de 70,2 câsos por 100.000 habitantes) até o momento;. o Plano Estadual de Contingência das Arboviroses Urbanas: Dengue, Chikungunya e Zika -
202312.024, disponível no site do Centro de Vigilância Epidemiológica "Prof. Alexandre Vranjac" - CVEpor meio do link: httos:1/poÊal. saude.so.qov. br/resources/cve-centro-de-vioilancia-
eBidemiglogjc_a/areês-dqgigjlsQç.iêrf doetea§-_de-transm_issag-pqr,-yetores-e-
ep-p-nqse s1d ocJ. a rb-p vi rpt e.§1p la nq cs n§i n g,ençia 2 3 ?, ! l" ;

. a instltuição da Sala de Sítuação e Monitoramento de Arboviroses urbanas no Estado de São
Paulo, por meio da Resolução SS no 15, de 05 de fevereíro de 2024;
. a instituição, no Gabinete do Secretdrio de §aúde. do Centro de Operações de Emergências - CCIE
contra as arboviroses urbanas, por rneio do Decreto no 68.326, de 06 de fevereiro de 2A24;. ã necessidade de analisar, processar e dísponibilizar sistematicamente informações estratégicas
relativas à situação de saúde de popu[ações sob risco relacionado as arboviroses urbanas, subsidiando a
tomada de decisão o mais célere possível;
r QU€ a atenção aos pacientes suspeitos de dengue, na grande maioria dos casos, utiliza de
tecnologias de cuídado e equipamentos de menor complexidade e custo;r QU€ a abordagem precoce do paciente, a correta ciassificação de risco do caso ê manejo clínico
são fatores críticos de sucesso para a evolução e prognóstico dos casos;r Çuê a organização dos serviços de saúde deve englobar a previsão e a disponibilidade de
insumos, equipamentos, medicamentos, a realízação de exames, o suporte para o resultado dos exames
oportunamente, a eficiência da central de regulação de leitos, bem como os fluxos e as unidades de
referência e contrarreferância de atendimento definidos, evitando o agravarnento das doenças e óbitos
pelas arboviroses;

§eerÊtâria de Estado da Saúde
C€ntro de Documêntaçáo



. finalmente, a Resolução ss no. 11, de 30 !e janeiro de 2024 que institui o lncentivo à Gestão

Municipal do sus lao prrio (IGM SUS paulista), prograrna que transfere recursos financeiroi aos

municípios ao estaJo áe são pàulo para custeio áâs'aç6es e serviços de saúde, destinados à atenção

Uaiii, e ações relacionadas à vigilância epidemiológica'

Resolve:

Artigo 10 - Fica estabelecído o repasse de recursos financeiros complementares, do Fundo Estadual de

saúde para os Fundos Munícipais de Saúde aos municípios constantes do Anexo I, que integra a

presente Resolução, totalizando o valor de R$ 68.609.238,30 (sessenta e oito milhões seiscentos e nove

mil e duzentos e trinta e oito reais e trinta centavos)'

parágrafo único - os recursos totais descritos no Anexo I serão repassados aos Fundos Municipais de

saúde em parcela única e tem como base de cálculo 50o/o de uma parcêla fixa quadrimestral do IGM sus

paulista, vez que considera critérios de riqueza, vulnerabilidade social do município, e investimento

municipal em atenção básica, vísando a equidade na alocação de recursos'

AÉigo 20 - os recursos financeiros a serem transferidos para os referidos Municípios serão destinados

ao custeio de ações voltadas às ações relacionadas à notificação, investigação e encerrarnento do caso

em tempo oportuno, corn atenção especial aos casos graves e óbitos; realização ê manutenção dos

dados do LIRAa - Levantamento Rápido de Índices para Aedes aegypti; acolher e assistir os pacientes

com suspeita ou confirmação de dengue, de acordo com suas necessidades, com manejo clínico

adequado; organizar os pontos de atenção para prestar assistência e prover os insumos necessários a

essa assistência, estabelecer os fluxos de referência e contrarreferência dos atendimentog, entre outras

ações relacionadas a dengue'

Artigo 30 - A prefeitura Municipal deverá firrnar Termo de Adesão visando possibilitar o repasse do

Fundo Estadual de saúde ao Fundo Municipal de Saúde, com fundamento no Decreto no 53'019 de 20 de

maio de 2008.

parágrafo único - o rermo de Adesão deve estar assinado pelo Prefeito ou secretário }lunicipal de

saúde, por ato formal de delegação de competência e pelo secretário de Estado da saúde, conforme

ANEXS II, devendo ser encaminhado ao respectivo Depa*amento Regional de Saúde {DRS), para os

tramites adrnin istrativos.

Artigo 4o - caberá ao Gestor Municipal apresentar, à secretaria da Saúde, s Relatório de Gestão Anual

- RÀc, contemplando as ações realizadas no município, para efeito de prestação de contas, com

destaque às ações realizadas com êsse rÊcurso'

Artigo 50 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publícação'

RELAçÃO DE MUNCíPIoS, PoPULAçAo g RESPECTIVOS VALORES DA PARCELA ÚrutcA

Secretaria de Estado da Saúde
Cêntro de Bogumcntaçâo

Cód

IBGE
Município População Parcela única

350010 ADAMANTINA 35*153,00 10§"459,00

3s0020 ADOLFO 3.545,00 10.635,00

350030 AGUAI 36.98L,00 1"10.943.00

350040 AGUAS DA PRATA 8.262,00 24.186,40

350050 A6UAS DE L{NDOIA 18.908,00 28.362,00

ANEXO I



350055. AGUAS DE SANTA BARBARA 6.142,0O 18.426,00

AGUAS DE 5AO PEDRO 3.588,00 5.382,00

350070 AGUDOs 37.582,00 56.373,00
' 350075 ALAMBARI 6.231,00 18.693,00

350080 ALFREDO MARCOI!DES 4.zCI1,00 14.703,50

3s0090 ALTAIR 4.211,00 6.316,50

350100

350110

ALTINOPOLIS

ALTO ALEGRE

16"221,00 56.773,30

4.078,00 12.234,4O

350115 ALUMINIO 1"8.903,00 28.354,50

ALVÀRE5 FLORENCE 3.616,00 10.848,00

ALVARES MACHADO 25.078,00 100.312,00

35014.0 ALVARCI DE CARVALHO 5"320,00 21".280,00

350150 ALVINLANDIA 3.251,00 11.378,50

3501"60 AMERICANA 244.370,O4 366.555,0Ü

350L70 AMERICO BRASILIENSE 41.545,oCI 62.317,50

350180 AMERICO DE CAMPOS 5.993,00 23.972,00

350190 AMPARO 73.1.45,00 109.717,SCI

350200 ANALANDIA 5.115,00 7.672,54

350210 AruDRADINA 57"245,00 143.11,2,50

350220 ANGATUBA 25.724,A4 77.L72,4O

350230 ANHEMBI 6"911,00 27.644,04

350240 ANHUMAS 4.172,44 12.516,00

350250 APARECIDA 36.21"1,00 54.316,50

350260 APARECIDA D'OESTE 4.L22,44 16.488,00

350270 APIAI 24.081,0ú 96.324,0Ü

350275 ARACARIGUAMA 23.343,00 35.0r"4,50

350280 ARACATUBA 199.210,00 298.815,0Ü

3502Ê0 ARACOIABA DA SERRA 35.389,00 88.472,50

350300 ARAMIhIA 5.689,00 19.911,50

35031"0 ARANDU 6.373,00 22.305,50

3503L5 ARAPEI 7.452,4O 9.808,00

350320

350330

ARARAQUARA

ARARAS

240.542,00

136"739,00

360:813!00-

205.108,50

3s0335 ARCO-IRIS L.755,00 6.142,50

350340 AREALVA 8.665,00 30.327,50

350350 AREIAS 3.906,00 13.671,ü0

350360 ARTIOPCILIS 1"1..1,86,00 39.151,00

350370 ARIRANHA 9.851,00 24.527,54

350380 ARTUR NOGUEIRA 56.247,44 158.741,0ü

350390 ARUJA 92.453,00 138.679"50

350395 ASPASIA 1.815,00 6.352,50

350400 ASSIS 105.768,00 158.652,00

350410 ATIBAIA 145.378,00 218.067,O0

350,{.20 AURIFLAMA 15.316,00 38.290,00

350430 AVAI 5.467,AO 16.401,00

350440 AVANHANDAVA 14.063,00 49.?20,50

350450 AVARE 91.79Z,AA 137.688,00

Secretaúa de Estado da SaÚde
centro de Documentaçáo

350060

350120
l

350130 i


